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COMUNICADO OFICIAL N.º 002, DE 11 DE MARÇO DE 2010 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS – GABARITO OFICIAL 
 

A Prefeitura Municipal de Claraval–MG, a "Comissão Supervisora do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2010” e a Fluxo Consultoria e Treinamento em Administração Pública 
Ltda. tornam público aos inscritos no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2010 o 
seguinte Comunicado: 
 
Com observância aos termos do item 6 do Edital, que versa, dentre outras providências, 
sobre os procedimentos aplicáveis para a apresentação de recursos em face da publicação 
do gabarito oficial das provas objetivas, divulgado no dia 08 de março de 2010, informamos 
a todos os interessados que a Comissão Supervisora do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2010 não registrou recursos durante o prazo de que trata o item 6.2 do edital. 
 
No entanto, constatou-se 04 (quatro) questionamentos interpostos por candidatos no dia da 
realização das provas objetivas, os quais foram devidamente lavrados em ata, e cujos 
fundamentos e decisões passamos a divulgar: 

 
1. Sala 04 – Questão n.º 28, da Prova de Matemática, para os cargos de Ajudante 
Geral I, Auxiliar de Serviços Gerais I, Mecânico I, Motorista I, Motorista de Transporte 
Escolar I, Operador de Máquinas I. 
 
Os candidatos alegam que a questão gerou dúvida, pois não sabiam se o número 
expresso (0,25) tratava-se de uma porcentagem. 
 
1.1. Transcrição da Questão: 
 
28 - Um entregador de jornal recebe semanalmente R$ 100,00 por esse trabalho. Esta 
semana ele recebeu 0,25 desse valor. Quanto ele recebeu pelo trabalho? 
a) R$ 20,00 
b) R$ 23,00 
c) R$ 24,00 
d) R$ 25,00 
 
1.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial: 
 
Questão n.º 28 – Alternativa “D”. 
 
1.3. Julgamento:  
 
Questão n.º 28: INDEFERIDO  
A alegação não procede, visto que o número expresso está correto para a solução da 
questão, poder-se-ia tratar de porcentagem ou mesmo de número fracionado, o que não 
interferira na solução da questão e procura da resposta correta, uma vez que a base de 
cálculo é R$ 100,00, ou seja, 100 por cento. 
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2. Sala 04 – A candidata Rosilda Maria de Lacerda alega que fez sua inscrição para 
Servente Escolar I, no entanto, seu gabarito de prova constava o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais I. A prova feita por ela também foi de Auxiliar de Serviços Gerais I 
 
2.1. Julgamento:  
 
INDEFERIDO  
A alegação não procede, visto que a candidata recorrente se inscreveu ao cargo de 
“Auxiliar de Serviços Gerais I”, assim como constou em sua prova e formulário oficial Ed 
resposta. 
 
Em sua ficha de inscrição de n.º 115, foi realizada no dia 02 de fevereiro de 2010, na qual 
conta sua assinatura e seus dados, comprova-se a escolha do cargo de “Auxiliar de 
Serviços Gerais I”. 
 
 
3 – Sala 05 – Questão n.º 12, da Prova de Português, para os cargos de Ajudante 
Geral I, Auxiliar de Serviços Gerais I, Mecânico I, Motorista I, Motorista de Transporte 
Escolar I, Operador de Máquinas I. 
 
Os candidatos alegam que a questão não possui nenhuma alternativa que seja 
correta, conforme o que solicitou o enunciado. 
 
3.1. Transcrição da Questão: 
 
12 - A separação de sílabas está correta em todas as opções, EXCETO: 
a) des - con - fi - a - da / ma - rim – bon - dos 
b) ca - mi - nhar / a - be - lha 
c) nos - so / flo - res - ta 
d) col - me - ia / pas - se - io 
 
3.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial: 
 
Questão n.º 12 – Alternativa “D”. 
 
3.3. Julgamento:  
 
Questão n.º 12: INDEFERIDO  
 
A alegação não procede, uma vez que a divisão silábica correta da palavra “colméia” é:  
col – mei – a; e da palavra “passeio” é: pás – sei – o. 
 
Ou seja, a resposta divulgada no gabarito oficial está correta. 
 
 
4 – Sala 09 – Questão n.º 23, da Prova de Noções de Administração Pública, para o 
cargo de Monitor de Creche. 
 
Os candidatos alegam que a questão tem mais de uma resposta. A questão pede 
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para marcar dentre as alternativa expostas a exceção, sendo a exceção dos atos 
administrativos a letra “a” (capacidade). No entanto, o candidato discorda da 
resposta do gabarito oficial. 
 
4.1. Transcrição das Questões: 
 
23 - Para que um ato administrativo tenha validade são necessários alguns requisitos, 
EXCETO: 
a) Capacidade. 
b) Motivo. 
c) Objeto. 
d) Competência. 
 
4.2. Respostas divulgada no Gabarito Oficial: 
 
Questão n.º 23 – Alternativa “A”. 
 
4.3. Julgamento:  
 
Questão n.º 23: INDEFERIDO  
A alegação não procede, uma vez que, independentemente de sua classificação, o ato 
administrativo tem cinco requisitos básicos, que são: competência, finalidade, forma, 
motivo e objeto, assim como está consagrado no direito positivo brasileiro a partir da Lei n.º 
4.717, de 29/06/65 (lei da Ação Popular), cujo artigo 2º, ao indicar os atos nulos, menciona 
os cinco elementos dos atos administrativos. 
 
A “capacidade”, identificada na alternativa “A” não se relaciona aos requisitos dos atos 
administrativos, portanto, a resposta divulgada no gabarito oficial está correta. 
 
 
 

Claraval, 11 de março de 2010 
 
 

Juscelino Batista Borges 
Prefeito Municipal 

 
 

Comissão Supervisora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2010: 
 
 

1. Frâncicos Braz Neves 
 

2. Rita Helena Alves Cintra 
 

3. Romélia Batista Cintra Prado 
 

4. José Borges de Freitas Neto 
 

5. Rosângela Batista Cintra 
 
 

Fluxo Consultoria e Treinamento em Adminstração Pública LTDA 


